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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PR11..k Nllit'LO 

Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nos termos 
Decreto Municipal n° 002, de 18 de janeiro de 2024, e demais legislação 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

Orgão Gerenciador desta licitação, 
para formação de procedimento 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021, no 
aplicável e, ainda, de acordo 

MODALIDADE LICITATORIA: 

PREGÃO 

FORMA. 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO: 

2025.05.16.01/PE/PMC 
ORO/$.0 GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

VALOR ESTIMADO 

R$ 172.056,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta e seis reais). 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
04/06/2025 ÁS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 
17/06/2025 ÁS 081100M  

Abertura da Licitação: 
17/06/2025 AS 081130M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

littps://bnc.org.br/ 

ESPÉCIE: 

COMUM DE ENGENHARIA COMUM X SRP 
MODO DE DISPUTA: 

X ABERTO ABERTO E FECHADO , FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

UNITÁRIO X TOTAL GLOBAL 
PREFERENCIA PARA MEJEPP/EQUIPARADAS: 

X SIM NÃO 

towic:6Es 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  KIT  NATALIDADE, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE  CROAT  ICE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação  sett  dividida em GRUPOS, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

• 

• 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croati-CE, CEP:62.390-000 
cM*i: 10.4ez.s45t000s.-o1  e-mail:  governoclecroataecroata.ce.gov.br  

Instagram / Facebook: governomunicipaldecroata 



• 

• 



op.NE/V 
<LS:L  

5- F LS. N°: c-)  

VISTO  o 
CROATA 

PREFEITURA 

• 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras — BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.bri,  por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

3.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
3.5.1.0s itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06, está(ão) disposto(s) no Termo de 
Referência, anexo a este edital 

3.5.1.1.Se a licitante  veneer  cotas de mesmo teor, a adjudicação delas, deverá ocorrer pela de 
menor preço ou maior desconto. 

3.5.1.2.Caso não haja vencedor para a cota destinada As empresas com tratamento jurídico 
diferenciado, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, as licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o mesmo preço dentre o menor das cotas e que seja aceitável pela 
Administração. 

3.5.1.3.No caso de exigência de amostras, a licitante que vencer a cota reservada e a cota 
principal, ficará obrigada a apresentar apenas por uma delas, em razão de objeto idêntico. 

3.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.5.3.A obtenção do beneficio fica limitada As microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
3.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no  minim,  com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
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f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c". supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

3.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

3.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

3.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

3.7.Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3.pessoa fisica ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8.pessoa fisica ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação; 

3.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

estão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta fisica. 
4.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 
XXXIII, da Constituição; 

4.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  c IV do  art,  1° e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição  
Federal; 

4.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

4.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparados, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante ás sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
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4.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12.Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabiliza pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14.Garantia da Proposta: 
4.14.1.SeM exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela 

Administração para a contratação a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do 
cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 

4.14.2.A garantia de proposta sera devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.143.Implicard execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUCA° EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 14716-8, com comprovante de depósito em seu 
formato original; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia, sendo aceitos como titulo da divida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - 
LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou 
Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B; 
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por 
companhia seguradora autorizada a funcionar no Pais, nos termos da legislação especifica 
vigente A. época de sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (RS), bem como a 
assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional 
expedida pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, em nome da seguradora que 
emitir a apólice; 
d) FIANÇA BANCARIA: Carta Bancaria original, emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Devera ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4.14.5.A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade 
não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancaria. 

4.14.6.A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica, ensejará de 
imediato a desclassificação da licitante. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9.0s licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

5.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
6.4.0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
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6.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
6.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de preço estimado constante do Termo de Referencia. 

6.10.0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sell  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5.Apás o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado",  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor prego ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

6.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto",  poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, ate o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 
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6.14.1.NAo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior  tent  o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo A classificação; 

6.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
6.22.2.2.empresas brasileiras; 
6.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

6.23.2.A negociação  sell  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:  https://certidoes-
apf.apps.ku.gov.br. 

7.2.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
7.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

7.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 
7.7.3.apresentar  preps  inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
7.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a analise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.9.2.No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de  prey,  ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
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7.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentd-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8. DA  EASE  DE HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

8.2.Exigências quanto  it  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1.Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.2.Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-beempreendedor  

8.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus administradores; 

8.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.2.10.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEL que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.2.11.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.Exigências quanto  it  regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

83.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

8.4.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

8.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidaspela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas A menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

8.4.3.2. A expressão "na forma da lei'  sera  compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis. registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

PREFEITURA 
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8.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
8.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente. 

8.5.1.1.2.Deverd haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), produtos 
relativos ao objeto proposto. 

8.5.1.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(do) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

8.5.1.1.5.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias A comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.5.2.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

8.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
8.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato  ern  
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.5.2.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgdo 
fiscalizador. 

8.6. 
8.7.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.7.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
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um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.8.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

8.8.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.9.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a). em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.A verificação da exigência dos documentos somente  sera  feita em relação ao licitante vencedor. 
8.10.1.0s documentos relativos A. habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

8.11.1.complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.12.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13.Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.15.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado  tern  o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
9.4.Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5.0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
no sitio oficial do órgão municipal. 

9.6.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
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9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1.Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2.Serd respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com  prey()  igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva  sera  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registo de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas 

hipóteses previstas no Regulamento Municipal do Sistema de Registro de Preços — SRP. 

11. DOS RECURSOS 
11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 10 (dez) minutos. 
11.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
11.5.0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

• 

• 



CROATA 
PREFEITURA 

• 

• 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

12.13.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.I.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6.comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2.Com  fulcro na Lei nt) 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

13.2.1.advertência; 
13.2.2.multa; 
13.23.impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, proporcional A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,  pet()  prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8.Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021. 

13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

14.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior A data da abertura do certame. 

14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

14.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1.A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
14.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

Rua:  Manoel  Braga,573,  Bairro:  Caroba-Croate-CE, CEP:62.390-000 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data mareada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os  prawns  em dias de expediente na Administração. 

15.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

15.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sera  o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

15.12.Integrain este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
15.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Pregos. 
15.12.3.ANEXO  III  — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
15.12.4.ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 
15.12.5.ANEXO V — Estudo Técnico Preliminar. 

Croata/CE, 26 de maio de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico — Compra I SRP 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  KITS  
NATALIDADE, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CROATA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a. R$ 0,20 para grupos até 200 reais. 

GRUPO 01-  KIT  NATALIDADE 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

01 
Vide !tens 

Individuais 

KIT  NATALIDADE COMPOSTA POR: Olund de Banheira 
infantil; Olund de  Shampoo  infantil (200mI); Olund de Colônia 

infantil (200mI); Olund de Sabonete liquido para recém-

nascido (200mI); Olund de Bolsa para recém-nascido; Olund 
de Fralda de tecido  (pct  c/ 5und); Olund de  Kit  recém-nascido; 
Olund de Cueiro infantil; 02und de Conjunto Pagão  peps 
unissex (3peças); 02und de  Bodies  Infantis; Olund de Hastes 
flexíveis; Olund de Creme para prevenção de assaduras 
(frasco 80g); Olund de Rede pequena para criança; Olund de 
Mosqueteiro infantil; Olund de Álcool 70% (frasco 100m1); 
Olund de Termômetro digital infantil / clinico. 

KIT  300 R$ 430,14 
R$ 

129.04Z00 

VALOR DO GRUPO 01 

GRUPO 02-  KIT  NATALIDADE 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

01 
Vid It e ens  
Indiid vuais 

KIT  NATALIDADE COMPOSTA POR: Olund de Banheira 
infantil; Olund de  Shampoo  infantil (200mI); Olund de Colônia 
infantil (200mI); Olund de Sabonete liquido para recém-

nascido (200mI); Olund de Bolsa para recém-nascido; Olund 
de Fralda de tecido  (pct  c/ 5und); Olund de  Kit  recém-nascido; 
Olund de Cueiro infantil; 02und de Conjunto Pagão peças  
unissex (3peças); 02und de  Bodies  Infantis; Olund de Hastes 
flexíveis; Olund de Creme para prevenção de assaduras 
(frasco 80g); Olund de Rede pequena para criança; Olund de 
Mosqueteiro infantil; Olund de Álcool 70% (fiasco 100m1); 
Olund de Termômetro digital infantil / clinico. 

KIT  100 R$ 430,14 R$ 43.014,00 

VALOR DO GRUPO 01 R$ 43.014,00 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 172.056,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta e seis reais). 

• 
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PLANILHA DE ITENS INDIVIDUALIZADOS 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 
COMPOSIÇÃO 

DO  KIT  
SECRETARIA  

BENEFICIO 
EVENTUAL (JD  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
TIPO DE 

COTA 

01 3320 

Banheira infantil — confeccionada em 
propileno, medindo: 73,5 cm de 
comprimento por 41,5 cm de largura e 23 cm 
de altura. Capacidade para 20 litros, cores 
varia das.  

UNID. 01 200 200 400 R$44,16 RS17.664,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

02 13484 

Shampoo  infantil — aspecto físico viscoso. 
Aplicação: para higienização e hidratação da 
pele. Frasco de 200 ml. A embalagem deverá 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e 
número de registro no ministério da saúde 

UNID. 01 200 200 400 R$ 14,48 R$ 5.792,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

03 8901 

Colônia infantil — Produto composto de 
álcool etílico, agua e fragrância. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação. Procedência, 
número do lote, validade do produto. 
Embalagem com 200 ml. 
Dermatologicamente testado. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 14,42 RS 5.768,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

04 11870 

Sabonete liquido para recém-nascido. 
Formula suave contendo glicerina vegetal 
pura. Produto com PH da pele. 
Dermatologicamente testado. Fragrância 
tradicional. Embalagem com 250 ml. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 7,53 R$ 3.012,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

05 14313 

Bolsa para rec6m-nascido de poliéster com 
medidas (C x H x P) 42 cm x 30 cm x 17 cm. 
Cores variadas, peso 780g, alças de mão 
reforçadas, fechamento de zíper duplo, forro 
impermeável. Com  logomarca a definir pela 
contratante 

UNID. 01 200 200 400 RS 40,08 
R$ 

16.032,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

06 7820 
Fralda de tecido - 100% Algodão. Medindo 
70 cm x 70 cm, embalagem contendo 5  
unidades. Estampas variadas  

PCT  01 200 200 400 R$ 19,89 R$ 7.956,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

07  

399423 
463850 
430180 
18918 

Kit  recém-nascido —  kit  bebê contendo 
touca, luva e sapatinho. Cores variadas. 
Descrição: touca, luvas e sapatinho com 
punho na barra. Tamanhos: sapatinho (10 
cm de largura e 6 cm comprimento); luva (8 
cm de largura e 7 cm comprimento); touca — 
14,5 cm largura (circunferência) e 15 cm 
comprimento. Composição 100% algodão. 

KIT  01 200 200 400 R$ 18,39 R$ 7.356,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

08 255747 
Cueiro infantil — flanelado estampas 
variadas, medindo 80 x 60 cm, pacote com 3  
unidades. 

PCT  01 200 200 400 R$ 39,63 
R$ 

15.852,00 
i 

EXCLUSIVA 
P/MPE 

09 8450 
Conjunto Pagão peças unissex com 3 peças, 
100% algodão, contendo: 01 casaquinho, 01 
camiseta regata e 01 mij5ozinho  

CONI 02 400 400 800 R$ 25,16 
R$ 

20.128,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

10 8450 
Body  Infantil - mangas longas tamanho P, 
100% algodão, estampas variadas. 

UNID. 02 400 400 800 R$ 17,80 
R$ 

14,240,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

11 8178 
Hastes flexíveis — com pontas de algodão 
100% puro, com hastes plásticas. 
Embalagem com 75 und de hastes flexíveis. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 3,40 R$ 1.360,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

12 49032 

Creme para prevenção de assaduras — 
hipoalergénico, dermatologicamente 
testado, com  pro-vitamina B5 e vitamina E, 
fragrância suave. Produto contendo extrato 
de camomila e oleo de amêndoas. 
Embalagem de 80g. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 33,14 
R$ 

13.256,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

13 11502 

Rede pequena para criança. 100% algodão 
capacidade até 30 kg. Dimensões 70 cm x80 
cm, Comprimento 80 cm largura 70 cm. 
Comprimento punho a punho 120 cm. Com 
babado/franja 

UNID. 01 200 200 400 R$ 63,85 
R$ 

25.540,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

14 14476 

Mosqueteiro infantil — confeccionado em 
poliéster, com dimensões: altura: 820 cm x 
largura: 300 cm. Com aro e gancho para 
pendurar. Cores variadas 

UNID. 01 200 200 400 R$ 18,31 R$ 7.324,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

— 
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Maio! 70% antisséptico, higiene umbilical do 
bebé. Embalagem de 100 ml  
Termômetro digital infantil / clinico — com 
visor decimal. Medido em °C é prova 
d'agua; indicador sonoro para alertas 
diferenciados para temperatura normal e 
febril. 

200 

200 

01 

01 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 172.056,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta e seis reais 

EXCLUSIVA 
P/MPE 

EXCLUSIVA 
p/mPE 

UNI 0. 

UNIU. 

15 2259 
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1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 
natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração da Ata/Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano da 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal n2  
14.133/21. Firmando contratos para o período de fornecimento, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro,  Carob  a - Croata, CE - CEP: 62390-000  
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4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender os 

diversos programas atendidos pela municipalidade; 

4.3.2. A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de sujeição 

As normas técnicas; 

4.3.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da 

Contratante, conforme seja demandado, nos endereços especificados no 

instrumento convocatório; 

4.3.4. Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 

divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

4.3.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação 

dos materiais que serão entregues; 

4.3.6. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza; 

4.3.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

4.3.8. Caberá ao fornecedor entregar os enxovais, pertencentes a cada  Kit,  

montados e acondicionados dentro da banheira plástica, com esta embalada em saco 

plástico transparente fechado, em  Kit  individual, contendo todos os itens da 

descrição que o compõe; 

4.3.9. Cada produto que compõe o  kit  de enxoval para recém-nascido, deve estar 

na sua embalagem original de fábrica, com suas especificações; 

4.3.10. Disponibilizar produtos nas cores: verde, amarelo, rosa e azul, em 

tonalidade padrão para utilização para recém-nascidos; 

4.3.11. Observância das regulamentações de etiquetagem e embalagem vigentes. 

4.4. Amostra: 

4.4.1. Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são essenciais para atender As famílias em 

situação de vulnerabilidade social no município. A contratação deve garantir acesso 

ao objeto pretendido, com qualidade, sustentabilidade e responsabilidade social, 

evitando exigências que restrinjam a concorrência na licitação. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. Embalagens recicláveis e biodegradáveis, fomentando a responsabilidade 
ambiental; 
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4.6.2. Fomento de práticas que diminuam o impacto ambiental decorrente da 

produção, distribuição e descarte dos produtos. 

4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Saturnino, 

S/N, Caroba/CE — Almoxarifado Central ou nos Departamentos descritos na ordem de 

fornecimento, de segunda-feira à sexta-feira, no horário entre 08hs e 12hs ou das 14hs 

às 17hs. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ng 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
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6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  117, §1°. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 
6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 5 renovação tempestiva ou 

5 prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas 5 verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 
6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas 5 execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, .5 autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrató acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 
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6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
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equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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8.2. Forma de Fornecimento 

8.2.1. 0 fornecimento do objeto será parcelado. 
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7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 fornecedor sérá selecionado por meio da realização de procedimento de 
1 LICITAÇÃO, na modalida e PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação de 

procedimento auxiliar de ISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento no  art.  
28, inciso I, c/c  art.  78, inciso IV da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção 
da proposta de Menor Preço por Grupo de Itens. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente A essa contratação. 
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8.3. Justificativa da exigência de Atestado de Capacidade Técnica Operacional 

8.3.1. A justificativa para a exigência de atestado de capacidade técnica no 

fornecimento de bens está fundamentada em garantir a qualidade, segurança e 

a eficiência na entrega dos produtos, além de assegurar que os fornecedores 

possuem experiência comprovada para atender ás especificações exigidas. 

8.3.2. A exigência de atestado comprova que o fornecedor já forneceu  kit  

natalidade com produtos similares anteriormente, atendendo aos padrões de 

qualidade estabelecidos. 

8.3.3. Produtos para recém nascidos possuem características criticas que 

impactam diretamente a saúde da criança, como prazo de validade, condições 

de armazenamento e composição. Ter experiência comprovada minimiza riscos 

de falhas. 

8.3.4. 0 atestado demonstra que o fornecedor possui  expertise  no fornecimento 

de produtos para compor o  kit  natalidade específicos (por grupo de itens), 

garantindo que entende as particularidades de cada classe terapêutica. 

8.3.5. Empresas que já atuaram com sucesso em licitações anteriores para os 

mesmos grupos de produtos para compor o  kit  natalidade, tendem a ter 

processos logísticos e administrativos mais sólidos. 

8.3.6. A capacidade técnica atestada reduz riscos de atrasos, entregas incorretas 

ou problemas com a documentação regulatória. 

8.3.7. Fornecedores com experiência comprovada geralmente possuem canais 

consolidados de distribuição, evitando rupturas no abastecimento. 

8.3.8. Atestados técnicos são instrumentos legítimos para assegurar que os 

licitantes atendam aos requisitos mínimos de habilitação. 

8.3.9. A segmentação por grupos de itens permite avaliar a capacidade técnica 

de forma mais precisa, garantindo que o fornecedor tenha experiência especifica 

com os produtos para compor o  kit  natalidade daquele grupo. 

8.3.10. Isso evita que fornecedores sem experiência adequada em determinadas 

classes sejam habilitados, o que poderia comprometer a eficácia do 

fornecimento. 
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8.3.11. Essa abordagem fortalece o processo licitatório, garantindo que os 

produtos para compor o  kit  natalidade adquiridos sejam fornecidos por 

empresas qualificadas e com histórico comprovado de bom desempenho. 

8.3.12.A respeito dos requisitos para exame da qualificação técnica, o  art.  67 da 

Lei n2  14.133/2021 trata do assunto:  "Art.  67. A documentação relativa 12  

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 1.4 II—

certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na  

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobató rios emitidos na  

forma do § 3g do  art.  88 desta Lei".  

8.3.13. 0  art.  67 da Lei n2  14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação 

técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo 

objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das 

exigências pertinentes ás obras e serviços. Porém, entendemos ser 

juridicamente possível a Administração formular exigências de qualificação 

técnica no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia 

do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 

8.3.14. Para tanto, a Administração deve avaliar a pertinência de exigir o 

preenchimento de requisitos de qualificação técnica e, sendo esse o caso, o rigor 

das exigências que serão feitas também deverá ser avaliado. Essa condição 

decorre, diretamente, da previsão contida no  art.  62 da Lei nc2  14.133/2021, a 

qual estabelece que: "A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação". Desse 

modo, qualquer exigência para comprovação das condições de habilitação não 

pode superar o necessário e suficiente para demonstração da capacidade do 

licitante. 

8.3.15. Em relação à capacidade técnica-operacional, que deve ser comprovada 

por meio de atestadós, é oportuno citar Marçal Justen Filho para esclarecer que 

não houve uma mudánça significativa em comparação com a exigência prevista 

na Lei n2  8.666/190. Além disso, é importante destacar que essa exigência 

também se aplica As licitações voltadas ao fornecimento de bens: "0 inc. II do  

art.  67 da Lei 14.133/2021 versa sobre a qualificação técnico-empresarial 
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relativamente ao objeto licitado. Abrange contratações de obras e serviços de 

engenharia, mas também que configurem compras ou serviços em geral. (...) A  

redação do inc. 11 também é imperfeita.  Além da alusão à emissão dos 

documentos pelo conselho profissional (o que não é o caso), o dispositivo alude  

a "serviços" — quando é evidente que a qualificação técnico-operacional deve  

abranger inclusive contratações com objeto diverso. A questão é corrigida pelo 

disposto no § 32, que dispõe sobre as contratações que não versem sobre obra  

e serviço de engenharia. (...) Mais precisamente, não há cabimento em extrair 

da redação do inc. 11 do  art.  67 da Lei 14.133/2021 alguma interpretação no  • sentido de que a qualificação técnico-empresarial dependeria da execução de 

objeto similar em vista da Administração Pública. Essa interpretação é 

inaceitável. A comprovação da execução de objeto similar no âmbito da 

iniciativa privada é suficiente para satisfazer as exigências legais. (...) Deve-se 

ter em vista que o documento comprobatório da execução da atividade 

anterior não é emitido por conselho profissional. 0 emitente é o sujeito perante 

quem a prestação foi executada." 

8.3.16. Como se pode perceber, a finalidade dos atestados é verificar se o 

particular possui a capacidade técnica necessária e suficiente para executar o 

objeto de forma satisfatória. Por isso, afirma-se que a lógica por trás da 

qualificação técnica envolve uma presunção de capacidade. Essa observação 

baseia-se no reconhecimento de que, de acordo com as diretrizes legais, o sujeito 

que comprovar já ter realizado um objeto equivalente ao solicitado será • presumido "apto" para desenvolver o objeto da contratação. Por essa razão, 

entende-se que, mesmo em contratações para o fornecimento de bens, quando 

a Administração justificar a necessidade de aferir essa condição, é possível 

estabelecer esse requisito de habilitação. 

8.3.17. Logo, ainda que a Lei ng 14.133/2021 não traga previsão expresso nesse 

sentido, tal como se operava na Lei ng 8.666/1993, é possível exigir do licitante 

que comprove sua qualificação técnico-operacional por meio da apresentação 

de atestados, os quais devem ser fornecidos por pessoas jurídicas de direto 

público ou privado, mesmo nas licitações cujo objeto consista no fornecimento 

de bens. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 172.056,00 (cento e setenta e 

dois mil e cinquenta e seis reais), conforme custos unitários apostos na planilha 

disposta nesse Termo de Referência. 

10. LOCAL E DATA: 

Croatá/CE, 14 de maio de 2025. 

11. RESPONSÁVEIS: 

()Whirl iQ1to 0.a  
42,4s_c_ 

 

Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

Membro Equipe de Planejamento 

CACX\Q  

Maria Simone do Nascimento 

Membro Equipe de Planejamento 

• 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMACÃO DE  PRE  OS 

À Prefeitura Municipal de Croatá/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico N° 2025.05.16.01/PE/PMC, que 
versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  KIT  
NATALIDADE, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CROATA/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
I 
2 
3 

• • 
PREÇO GLOBAL (R$): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta. 

Ha pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

• 

• 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croati-CE, CEP:62.390-000 
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DADOS ÓRGÃO 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENC1ADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

Unidade Administrativa: 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croati-CE, CEP:62.390-000 
cNri: lo.abz.349/0uo1-o7  e-mail:  governodecroaraecroata.ce.gov.br  

Instagram / Facebook: governomunicIpaldecroata 

Gerenciador 
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ANEXO  III  
MINUTA ATA DE REGISTRO DE  PRE  OS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 

A Prefeitura do Município de CroatA/CE,  corn  sede no endereço: Rua Manoel Braga— 573 — Caroba — CEP: 
62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria Municipal 
de , representailn, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente da  
ARP),  tendo como Autoridade Competente o(a) St(a) (nome da autoridade competente da  ARP),  
portador(a) do CPF n° 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° / - , RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação, 
sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n° 002/2024 de 18 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE  KIT  NATALIDADE, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CROATA/CE, especificado(s) no Termo de 
Referencia, anexo do edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2025.05.16.01/PE/PMC, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

lbalio Social: 
CNPJ: 
Endereço:  Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARC ik (M) (.) l'D 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)  

PREÇO 
TOTAL 

(Rs)  

TIPO 
DE 

COTA 
I 
2 
3 
... 

PREÇO  GI  0I141, (R$): 

2.2.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

• 

• 
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Representante 
Cargo ou  Firm  
CPF/MF: 

• 

• 

1 DADOS 

Participante 

Unidade Administran 
Representante: 
Cargo ou Funqào: 
CPUMF: 

\ a. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.13. consulta e aceitação prévias do  &go  ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou A. sua capacidade de gerenciamento. 
43. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croatá-CE, CEP:62.390-000 
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7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  

124 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2  tern  por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado  sera  convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de pregos. 

10.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que taco contemple essa municipalidade, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
11.1.2.Ndo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n°11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderão órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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11.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra,  sera  formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de  preps,  total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o  prep  de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croati/CE, 15 de maio de 2025. 
LosOnatuira repreventante 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

(:iikiturtr cloisL r liresioitamel.9 legal( s) do(s) fornecedor(s) registrado())  

(Nome do Signatário) 
(razão social do fornecedor registrado) 
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ANEXO 111.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° - /_- 

CADASTRO RESERVA / MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL 

CADASTRO RESERVA: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens  corn  preços 
iguais ao adjudicatário: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
Representante: , 
CPF/MF: , 
Contatos: a" telt fi-me. n" celular. eniaTh 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UNI) QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
2 
3 

PREÇO GLOBAL (R$): 

MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: 
CNPJ: I 
Endereço: 

 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: : 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UNI) QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
, 

3 

PREÇO GLOBAL (R$): 

• 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croata-CE, CEP:62.390-000 
crvri: 111.402.549/11001-07  [-man:  governodecroataperoata.ce.gov.br  

Instagram / Facebook: governomunicipaldecroata 



4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croati-CE, CEP:62.390-000 
CRIP1: 10462.240/0001-07 a-maile savarneclocraata.croata.co.gavdor 

Instagram / Facebook: governomunicipaidecroata 
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ANEXO  IV 
\HIM_ (ONTRATt AI,  

TERMO DE CONTRATO N° - / ,QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNIC1P10 DE /CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

, COM (RAZÃO SOCIAL DA  
CON  I RA I ADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de /CE, com sede no endereço: (Endereço completo do  
()Tao),  inscrita no CNPJ/MF n° 00.000.000/0000-00, através da Secretaria Municipal de  

, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo como Autoridade 
Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n°000.000.000-00, doravante 
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever 
endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do 
CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  KIT  NATALIDADE, A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CROATA/CE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2025.05.16.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Ata de Registro de Preços / ; 
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de I  (urn)  ano, contados da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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5.1.1. 0 valor total da contratação é de RS (  
5.1.2. Valores Individualizados:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UND QTD VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE  
COTA   

I 
2 
3 

••• 

5.1.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento  sera  realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias ateis, a contar da notificação da contratada, 
as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias ateis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

Rua: Manoel Braga,573, Bairro: Caroba-Croatá-CE, CEP:62.390-000 
10.402.349/0001-01  [-mall:  governociecroatagecroata.ce.gov.br  
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5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo apôs a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A. inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

• 

• 

Rua: Manoel Braga,S73, Bairro: Caroba-Croata-CE, CEP:62.390-000 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais  
sett()  reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionarias A 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ata do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

• 

• 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A. Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o  ems  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• 

• 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidizineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §40, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j. k e 1 do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato. proporcional 
A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §70). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento b. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos  ()Taos  de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Ateis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

f) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
g) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

ORIGEM DE 
RECURSO 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido A prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —  FORO 
16.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

Croatá/CE, de de 2025. 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

• 

• 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá â 

necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: AQUISIÇÃO DE  KIT  NATALIDADE, A SEREM 

DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

DESTE MUNICÍPIO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DE CROATA/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá, através da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, em atendimento ao programa em atendimento ao programa 

de Benefícios Eventuais tendo como responsável a Secretária e Ordenadora de 

Despesas a Sra. Ana Carolina de Araújo Bernardo. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação tem como objetivo garantir o cumprimento dos direitos 

socioassistenciais, conforme previsto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

que estabelece os Benefícios Eventuais como medidas de caráter emergencial e 

suplementar. Esses benefícios são destinados a indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade temporária, especialmente em razão de nascimento, morte, 

calamidade pública ou outras situações de risco social. 



• 

• 
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de saúde e bem-estar. ik distribuição desses  kits  será realizada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, com base em avaliações 

conduzidas por profissionais capacitados, garantindo que o beneficio alcance quem 

realmente necessita. 

Essa iniciativa fortalece redes de apoio às gestantes, mães e suas famílias, oferecendo 

não apenas os  kits  natalidade, mas também um conjunto de ações educativas e 

informativas conduzidas pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). 

objetivo é proporcionar um espaço de convivência e aprendizagem, onde as gestantes 

possam receber orientações sobre o período gestacional, os cuidados pós-parto e o 

desenvolvimento infantil. Além disso, serão prestadas informações sobre direitos 

como consultas pré-natal, licença-maternidade, acesso a creches e incentivo à 

paternidade responsável. 

A aquisição dos  kits  está respaldada pela legislação vigente, incluindo a Lei Municipal 

ng 270, de 20 de fevereiro de 2009, regulamentada pelo Decreto ng 018/2016, de 07 

de abril de 2016, que estabelece os Programas de Doações da Prefeitura Municipal. 

Esses programas asseguram o atendimento das necessidades básicas da população, 

em conformidade com a Lei Federal ng 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social — 

LOAS). 

Portanto, a efetivação dessa aquisição representa uma intervenção social 

fundamental, não apenas pelo suporte material oferecido, mas pelo impacto positivo 

na qualidade de vida das gestantes e de seus filhos. Ao unir assistência material e 

ações educativas, essa medida contribui para o fortalecimento do vinculo 

materno-infantil e para a redução das desigualdades sociais no município. 

5. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da 

contratação com previsão de forma parcelada conforme a necessidade, visando 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse 

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução 

significativa do planejamento das atividades precipuas da Administração. 

O SRP, segundo Marçal Justen Filhol, "apresenta diversas virtudes, propiciando a 

redução de formalidades e a obtenção de qanhos econômicos para a Administração 

Pública".  Tal o é que, diante de situação que se amolde às hipóteses previstas na Lei 

Federal ng 14.133/21 e em regulamentação própria, a adoção do Sistema de Registro 

de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar 

justificativa em caso de não adoção. 
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0 regulamento determina 'que nas licitações o planejamento deverá considerar a 

expectativa de consumo anual, e ser processada por meio de sistema de registro de 

preços, quando pertinente.  (Art.  40, inciso II, e  Art.  82, §52, ambos da Lei Federal ng-

14.133/21) 

Não se trata de nova modalidade de licitação, mas de um instrumento auxiliar das 

licitações e contratações, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

mediante a adoção das modalidades concorrência e pregão. • 
Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de licitação, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo 

o fato da existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, 

a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, 

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de 

acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o 

desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos 

financeiros somente para o atendimento da demanda momentânea. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

• Natureza da Contratação: 

0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de 
natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal  rig  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

Duração da Ata/Contrato: 

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos é de 1 (um) ano da divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal n9- 14.133/21. 

Firmando contratos para o período de fornecimento, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
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Requisitos Necessários: 

— A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender ao programa 

de distribuição gratuita atendidos pela a municipalidade; 

— A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de sujeição às 

normas técnicas; 

— Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e 

segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por 

órgãos oficiais competentes; 

— A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da 

Contratante, conforme seja demandado, nos endereços especificados no 

instrumento convocatório; 

— A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e 

especificação dos materiais que serão entregues; 

— A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza; 

— Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

— Caberá ao fornecedor entregar os enxovais, pertencentes a cada  Kit,  

montados e acondicionados dentro da banheira plástica, com esta embalada em 

saco plástico transparente fechado, em  Kit  individual, contendo todos os itens 

da descrição que o compõe; 

— Cada produto que compõe o  kit  de enxoval para recém-nascido, deve estar na 

sua embalagem original de fábrica, com suas especificações; 

— Disponibilizar produtos nas cores: verde, amarelo, rosa e azul, em tonalidade 

padrão para utilização para recém-nascidos; 

— Observância das regulamentações de etiquetagem e embalagem vigentes. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 

Os requisitos solicitados são indispensáveis, pois proporcionarão o atendimento das 

necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade social e o impacto social do 

Programa de distribuição desta municipalidade que demandam a pretensa 

contratação. Para o atendimento eficaz da necessidade especificada os requisitos 

essenciais da contratação devem pautar-se por garantir o acesso do objeto pretendido, 

respeitando os critérios de qualidade. Além disso, a contratação buscará atender aos 

preceitos de sustentabilidade e responsabilidade social, sem especificações excessivas 

que poderiam limitar o caráter competitivo da licitação e restringir a participação de 

uma variedade de possíveis fornecedores no futuro certame. 
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Sustentabilidade: 

- Embalagens recicláveis e biodegradáveis, fomentando a responsabilidade ambiental; 

- Fomento de práticas que diminuam o impacto ambiental decorrente da produção, 

distribuição e descarte dos produtos. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: aquisição de  kits  natalidade por licitação modalidade Pregão 

eletrônico; 

Solução B: aquisição de  kits  natalidade por pregão eletrônico com o procedimento 

auxiliar de sistema de registro de preços. 

Solução C: aquisição de  kits  natalidade por processo carona de órgão público; 

A solução "B" foi a escolhida, pois revela-se a estratégia mais eficiente e vantajosa, 

considerando a imprevisibilidade da demanda e a necessidade de atendimento célere 

e continuo à população, alinhando-se às finalidades públicas e aos princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "A" por apesar de ser um 

procedimento cabível o período de contratação seria apenas por um exercício visto 

não ser um fornecimento continuo em relação a aplicação dessa modalidade sob o 

procedimento auxiliar de sistema de registro de preços que dá possibilidade da 

contratação por dois exercícios visto a possibilidade de prorrogação da ata de registro 

de preços oriunda do procedimento, e tampouco com a alternativa "c" em razão de 

não haver encontrado ata de registro de preços compatível com a demanda 
pretendida. 
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E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, 
sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da 

Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação â quantidade de fornecedores aptos 

a participar da competição. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a contratação de pessoa jurídica, por meio de Pregão Eletrônico 
Registro de Preços, para prestação de serviços funerários, incluindo vestuário, 
ornamentação e translado, por 1 (um) ano. A contratação em tela visa dar 
continuidade às atividades que dão operacionalização e adequação à Administração 
Pública em suas atribuições finalisticas, uma vez que, os itens são de extrema 

necessidade, compreendendo a concessão de beneficio eventual, em conformidade 
com a Lei Municipal n° 270, de 20 de fevereiro de 2009. 

. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 
exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para todo o exercício. 
Desta forma foi planejado quantitativo para suprir os próximos dois anos por meio de 
Ata registro de Preços. Diante disso, a contratação pretendida assegurará o 
desenvolvimento das atividades precipuas da administração. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como 
parâmetro de pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração 
pública, conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, 
conforme as considerações do método estatístico aplicado. 

Consolidação do Orçamento Estimado: 
GRUPO 01-  KIT  NATALIDADE 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

--- 01 
Vide !tens 
Individuais 

KIT  NATALIDADE COMPOSTA POR: Olund de Banheira 
infantil; Olund de Shampoo infantil (200mI); Olund de  
Colônia infantil (200mI); Olund de Sabonete liquido para 

KIT  300 R$ 430,14 
R$ 

129.042,00 
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recém-nascido (200mI); Olund de Bolsa para recém-nascido; 

Olund de Fralda de tecido  (pct  Cl Sund); Olund de  Kit  

recém-nascido; Olund de Cueiro infantil; 02und de Conjunto 

Pagão pegas unissex (3peyas); 02und de  Bodies  Infantis; 

Olund de Hastes flexíveis; Olund de Creme para prevenção 

de assaduras (frasco 80g); Olund de Rede pequena para 

criança;  Oland  de Mosqueteiro infantil; Olund de Álcool 

70% (frasco 100m1); Olund de Termômetro digital infantil / 

clinico. 

VALOR DO GRUPO 01 

GRUPO 02-  KIT  NATALIDADE 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

01  
Vide !tens 
Individuais 

KIT  NATALIDADE COMPOSTA POR: Olund de Banheira 

infantil; Olund de Shampoo infantil (200m1); Olund de 

Colônia infantil (200mI); Olund de Sabonete liquido para 

recém-nascido (200mI); Olund de Bolsa para recém-nascido; 

Olund de Fralda de tecido  (pct  c/ Sund); Olund de  Kit  
recém-nascido; Olund de Cueiro infantil; 02und de Conjunto 

Pagão  peps  unissex (3peças); 02und de  Bodies  Infantis; 

Olund de Hastes flexíveis; Olund de Creme para prevenção 

de assaduras (frasco 80g); Olund de Rede pequena para 
criança; Olund de Mosqueteiro infantil; Olund de Álcool 
70% (frasco 100m1); Olund de Termômetro digital infantil / 

clinico. 

KIT  100 R$ 430,14 R$ 43.014,00 

VALOR DO GRUPO 01 R$ 43.014,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 172.056,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta e seis reais). 

S 

• 

PLANILHA DE ITENS INDIVIDUALIZADOS 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 
compostvio 

DO  KIT  SECRETARIA 
BENEFICIO 
EVENTUAL OTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL TIPO DE 
COTA 

01 3320 

Banheira infantil — confeccionada ern  
propileno, medindo: 73,5 cm de 
comprimento por 41,5 cm de largura e 23 
cm de altura. Capacidade para 20 litros, 
cores variadas.  

UNID. 01 200 200 400 R$44,16 R$17.664,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

02 13484 

Shampoo  infantil — aspecto fisico viscoso. 
Aplicação: para higienização e hidratação da 
pele. Frasco de 200 ml. A embalagem 
deverá externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no ministério 
da saúde 

UNID. 01 200 200 400 R$ 14,48 R$ 5.792,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

03 8901 

Colônia infantil — Produto composto de 
álcool etilico, água e fragrancia. A 
embalagem devera conter externamente os 
dados de identificação. Procedência, 
número do lote, validade do produto. 
Embalagem com 200 ml. 
Dermatologicamente testado. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 14,42 R$ 5.768,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

04 11870 

Sabonete liquido para recém-nascido. 
Formula suave contendo glicerina vegetal 
pura. Produto com PH da pele. 
Dermatologicamente testado. Fragrância 
tradicional. Embalagem com 250 ml. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 7,53 R$ 3.012,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

05 

---"-- 

1.4313 

Bolsa para recém-nascido de poliéster com 
medidas (C x H x P) 42 cm x 30 cm x 17 cm. 
Cores variadas, peso 780g, alças de mão 
reforçadas, fechamento de ziper duplo, 
forro impermeável. Com logomarca a 
definir pela contratante 

UNID. 01 200 200 400 R$ 40,08 
R$ 

16.032,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE  
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06 7820 
Fralda de tecido - 100% Algodao. Medindo 
70 cm x 70 cm, embalagem contendo 5  
unidades. Estampas variadas  

PCT  01 200 200 400 R$ 19,89 R$ 7.956,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

07  

399423 
463850 
430180 
18918 

Kit  recém-nascido —  kit  bebê contendo 
touca, luva e sapatinho. Cores variadas. 
Descriçflo: touca, luvas e sapatinho com 
punho na barra. Tamanhos: sapatinho (10 
cm de largura e 6 cm comprimento); luva (8 
cm de largura e 7 cm comprimento); touca — 
14,5 cm largura (circunferência) e 15 cm 
comprimento. Composigao 100% algod5o. 

KIT  01 200 200 400 R$ 18,39 R$ 7.356,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

08 255747 
Cueiro infantil — flanelado estampas 
variadas, medindo 80 x 60 cm, pacote com 3  
unidades. 

PCT  01 200 200 400 R$ 39,63 
R$ 

15.852,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

09 8450 
Conjunto Pagao peças unissex com 3 peças, 
100% algoao, contendo: 01 casaquinho, 01 
camiseta regata e 01 mijaiozinho  

CON1 02 400 400 800 R$ 25,16 
R$ 

20.128,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

10 8450 
Body  Infantil - mangas longas tamanho P, 
100 % algodSo, estampas variadas. 

UNID. 02 400 400  goo Ft$  17,80 
R$ 

14,240,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

1.1 8176  
Hastes flexiveis — com pontas de algocrao 
WO% puro, com hastes plasticas. 
Embalagem com 75 und de hastes flexíveis. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 3,40 R$ 1.360,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

12 49032 

Creme para prevençao de assaduras — 
hipoalergênico, dermatologicamente 
testado, com pró-vitamina  BS  e vitamina E

' 
fragrancia suave. Produto contendo extrato 
de camomila e oleo de amêndoas. 
Embalagem de 80 g. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 33,14 
R$ 

13.256,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

13 11502 

Rede pequena para criança. 100% algoclaio 
capacidade até 30 kg. Dimensões 70 cm x 80 
cm. Comprimento 80 cm largura 70 cm. 
Comprimento punho a punho 120 cm. Com 
babado/franja 

UNID. 01 200 200 400 R$ 63,85 
R$ 

25.540,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

14 1.4476 

Mosqueteiro infantil — confeccionado em 
poliéster, com dimensões: altura: 820 cm x 
largura: 300 cm. Com aro e gancho para 
pendurar. Cores variadas 

UN1D. 01 200 200 400 R$ 18,31 R$ 7.324,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

15 2259 
Álcool 70% antisseptico, higiene umbilical 
do bebé. Embalagem de 100 ml 

UNID. 01 200 200 400 R$ 5,70 R$ 2.280,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

16 12668 

Termômetro digital infantil / clinico — com 
visor decimal. Mediç5o em °C a prova 
d'água; indicador sonoro para alertas 
diferenciados para temperatura normal e 
febril. 

UNID. 01 200 200 400 R$ 21,24 R$ 8.496,00 
EXCLUSIVA 

P/MPE 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 172.056,00 (cento e setenta e dois mil e cinquenta e  sets  reais). 

11. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS 

A motivação dessa Administração Pública para realizar contratação por Grupo de itens, 

primeiramente foi por ser uma forma muito utilizada nas administrações dos órgãos 

públicos do nosso Estado, conforme precedentes de contratações realizadas pelo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará utilizando-se do Pregão 

Eletrônico n° 06/2018; Pregão Eletrônico n2 11/2019 e Pregão Eletrônico n2  01/2020; 

Tribunal de Justiça do Estado Ceará utilizando-se do Pregão Eletrônico n° 19/2020; 

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará utilizando-se do Pregão Eletrônico n° 

011/2020; e Assembleia Legislativa do Estado Ceará utilizando-se do Pregão Eletrônico 
n2  119/2020, e ainda muito utilizado pela maioria dos municípios do Estado do Ceará, 

bastando para confirmar, efetuar consulta no Portal de Licitações dos Municípios do 

Estado do Ceará no  Site  do TCE/CE. 
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Por conseguinte, cumpre esclarecer que a fragmentação do objeto a ser licitado em 

itens acarretaria perda do conjunto ou da economia de escala, ocasionando também 

contratos de pequena expressão financeira, sendo economicamente desvantajoso 

para o contratado em vistas as altas despesas com impostos, mão-de-obra e logística 

para a entrega de poucos bens, o que corriqueiramente ocorre, levando a 

administração 5 sérios problemas pela falta do(s) bem(ns), pela consequência da 

possível não assinatura do contrato ou a penalização do contratado por não cumprir 

com suas obrigações. E ainda resultaria na frustração da licitação. Esse é o cenário de 

quando um concorrente arremata um único item ou poucos itens da licitação. 

Nesse caso, muitas vezes a entrega por esse(s) fornecedor(es) é no seu tempo, haja 

vista que não foi economicamente viável o arremate desse(s) item(ns), que em 

questões financeiras não lhe é viável. Dai está criada a problemática para a 

administração lhe dar com esse tipo de situação. Agora imagine então várias situações 

dessa mesma proporção? Todo o planejamento vai por "água a abaixo". 

Diante da problemática demonstrada, a licitação de itens em grupo é a via técnica e 

economicamente mais viável aos anseios dessa administração, pois além de não 

restringir a competitividade pelo cuidado na composição dos grupos em seguimentos 

que possibilitam a participação de um universo de interessados, é a mais adequada a 

evitar os transtornos de recebimento e distribuição dos bens. Assim, tem-se a 

obediência aos princípios norteadores da razoabilidade, economicidade, isonomia e 

competitividade. 

Em modelagens de licitação dessa natureza, é preciso demonstrar as razões técnicas, 

logísticas, econômicas ou de outra natureza que tornam necessário promover o 

agrupamento de itens como medida tendente a propiciar contratações mais 

vantajosas, comparativamente 5 adjudicação por item. 

No entanto, os quantitativos mínimos a serem licitados, por sua vez, resguardam a 

economia de escala, ou seja, foi observado que quanto maior a quantidade do bem 

licitado, menor poderá ser o seu custo, até o limite em que a quantidade não importe, 

pois o preço manter-se-á reduzido. Isso retrata a possibilidade de um melhor preço de 

barganha, visando uma ampla concorrência do mercado. 

Outrossim, a técnica utilizada no critério de julgamento por grupo de itens, não consta 

nenhum elemento que frustre o caráter competitivo do certame ou que limite a 

participação, tendo em vista que para a formação dos grupos constituídos de itens, 

essa Administração agiu com cautela, razoabilidade e proporcionalidade para 

identificar os itens que integraram os grupos, pois os itens agrupados guardaram 
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compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 

comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária 

cRoATii 
PREFEITURA 

mercado para a 

disputa e obter o menor preço possível, possibilitando aos interessados do ramo de 

atividade do objeto poderem perfeitamente fornecer os produtos na totalidade dos 

itens especificados nos grupos, sendo tecnicamente viável. 

Contudo, essa Administração adotou tais procedimentos levando-se em conta g 

características, similaridade, modo de comercialização praticado no mercado e 

logística de fornecimento dos itens. Visando obter os benefícios da economia de escala, 

tendo em vista o Principio da Economicidade, além de incentivar a participação de 

mais interessados na licitação, uma vez que se torna mais atrativo financeiramente, 

fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos fornecedores de lançar suas 

propostas, em conformidade com os artigos 30, § 10, I, e 15, II, IV, da Lei n2  8.666/1993. 

Por outro lado, optou-se pelo critério de julgamento e adjudicação por grupo, 

buscando evitar o aumento do número de contratados, com o intuito de preservar o 

máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos 

no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores, e ainda procurando lidar 

com um número menor de contratados, diminuindo o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação, o que favorecerá o aumento da 

eficiência administrativa do setor público pela otimização do gerenciamento de seus 

contratos de fornecimento. 

Portanto, a licitação por de Grupo de itens é mais satisfatória para essa administração, 

do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, 

haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 

administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela 

Administração no recebimento e distribuição dos bens nas unidades administrativas, a 

maior interação entre as diferentes fases do empreendimento, a maior facilidade no 

cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, 

concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em poucos 

fornecedores e concentração da garantia dos resultados. 

muito importante destacar o entendimento doutrinário dos colegiados nacional sobre a matéria, que 

embora alguns retratem o fundamento na Lei Federal n2  8.666/93, o mesmo condão está retratado 
também na Lei Federal n2 14.133/21, como se ver adiante. 

Colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

• 

• 

"3. 0 fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do § 

1° do  art.  23 da Lei n. 8.666/93 somente pode ocorrer com 

demonstração técnica e econômica de que tal opção é viável, bem 
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como que enseja melhor atingir o interesse público, manifestado 

pela ampliação da concorrência."  (Grifei) 

Vide  art.  82, §19, Lei Federal n2  14.133/21 

§ 1° 0 critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica,  e o critério de aceitabilidade de 

preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

(Grifado para comparativo) 

• Por oportuno, colaciona-se a orientação do Tribunal de Constas da União, no sentido de que a formação 
de grupos (lotes) deve ser precedida de forte justificativa: 

"9.3.1. a opção de se licitar por itens agrupados deve estar 

acompanhada de justificativa, devidamente fundamentada, da 

vantagem da escolha, em atenção aos artiaos 3 2, § 19, I, 15, IV e 23,  

§§ 19 e 29, todos da Lei 8.666/1993;"  (Grifei) 

Vide  art.  82, §19, Lei Federal ng 14.133/21 

§ 12 0 critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 

inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 

evidenciada a sua vantagem técnica e econômica,  e o critério de 

aceitabilidade de pregos unitários máximos deverá ser indicado no 

edital. 

(Grifado para comparativo) 

0 relator Ministro José Jorge do Tribunal de contas da União — TCU, destaca o seguinte contexto 
estabelecido na Súmula 247 do TCU: • 

(...) Em relação à ale qada afronta à Súmula 247 do TCU, destacou o  

condutor do processo entendimento expresso em julqado de sua  

relatoria, no sentido de que "a adjudicação por grupo ou lote não 

pode ser tida, em principio, como irregular (...) a Súmula n2  247 do  

TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não  

por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou 

perda da economia de escala". Nesse sentido, entendeu o relator que  

não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU, ressaltando  

que "a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restrinqir à sua  

literalidade, quando ela se refere a itens. A partir de uma  

interpretação sistémica, ha de se entender itens, lotes e arupos".  

Acórdão 5134/2014-Sequnda Câmara, TC 015.249/2014-0, relator 

Ministro José Jorge, 23.9.2014.  (Grifei) 

Sobre o tema, vale citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da 
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 



• 

• 
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"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para  

diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,  

menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do 

custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há 

diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente 

encontrada no comércio)".  

A Administração deve, também, promover a divisão em grupos do objeto licitado, 

quando disso resultar aumento da competitividade entre interessados e for ela 

economicamente e tecnicamente viável. Acórdão 607/2008 Plenário (Sumário)  

Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 

pela administração pública, sendo que inexiste ilegalidade na realização de pregão 

com previsão de adjudicação por grupo, e não por item, desde que os grupos sejam 

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si, 

conforme Acórdão 5.260/2011-la Camara,  TCU.  

E importante que o ato convocatório informe o modo de apresentação dos preços, ou 

seja, se os preços devem, por exemplo, ser cotados: por item, global, lote ou grupo  etc.,  

fixos ou reajustáveis.  (Tribunal de Contas da Unido, Licitações e Contratos - 

Orientações e Jurisprudência do TCU,p. 479).  

Dentre outros, HELY LOPES MEIRELLES sustenta que: 

"A divisibilidade do objeto do julgamento é possível desde  

que o pedido no edital conste de itens ou subitens distintos,  

admitindo mais de um vencedor, e a proposta possa ser 

aceita por partes. Nesse caso, a adjudicação, a  

homologação ou a anulação do julgamento podem ser 

parciais, mantendo-se o que está correto e invalidando-se o 

que está ilegal no julgamento. (MEIRELLES, Hely Lopes.  

Licitação e Contrato administrativo. 12. ed. São Paulo: 

Malheiros, 1999. p. 150)"  

Ou seja, para HELY LOPES MEIRELLES o julgamento por itens é possível. Isso significa 

que o julgamento por lote, que é a opção que resta, também é possível. 

De toda sorte, o legislador não vedou totalmente a possibilidade da deflagração da 

licitação por grupo, bastando a administração se ater a não haver prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, evitando restringir a 

competitividade, verificada a viabilidade para atendera supremacia do interesse 

público. 
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12. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

0 parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatário se 

houver vantagem para a Administração. Os itens objeto desta licitação foram 

agrupados de forma a gerar economia ã Administração, agindo assim de forma mais 

rápida e eficiente para administração. Para formação dos grupos a Administração agiu 

com cautela, razoabilidade e proporcionalidade, classificando os itens de mesmo 

seguimento mercadológico, guardando compatibilidade entre si e as regras de 

mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade 

necessária ã disputa, além de não ocasionar restrições na concorrência, obedecendo 

ao disposto no §39, do  art.  40, da Lei Federal n9  14.133/21. Dessa forma, concluímos 

ser viável e producente para a Administração Pública o NÃO parcelamento do objeto. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento 

desta administração. 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os 

seguintes resultados: 

- Garantir o atendimento adequado As famílias em situação de vulnerabilidade 

social, proporcionando apoio essencial para os recém-nascidos. 

- Assegurar a distribuição regular dos  kits  natalidade, evitando descontinuidade 

no atendimento e fortalecendo a assistência social no município. 
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Contribuir para a redução de custos por meio da aquisição em grande 

quantidade, garantindo economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 

públicos. 

Proporcionar um suporte básico às famílias assistidas, auxiliando na promoção 

da dignidade e no bem-estar dos bebês e suas mães. 

Viabilizar a execução eficiente da política de benefícios eventuais, conforme 

estabelecido na Política Nacional de Assistência Social, fortalecendo a proteção 

social no município. 

16. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição e distribuição de  Kits  Natalidade para famílias em situação de 

vulnerabilidade social, embora tenha caráter essencialmente social e assistencial, pode 

gerar alguns impactos ambientais diretos e indiretos, principalmente em relação 

produção, uso e descarte dos itens que compõem o  kit.  Abaixo estão descritos os 

principais impactos possíveis: 

Geração de Resíduos Sólidos 

• Descrição: Os  kits  costumam incluir itens como fraldas descartáveis, roupas, 

produtos de higiene e embalagens plásticas. 

• Impacto: A maior parte desses materiais gera resíduos sólidos que, se não 

forem descartados corretamente, podem contribuir para a poluição do solo e 

da água. 

Uso de Materiais Não Biodegradáveis 

• Descrição: Plásticos, tecidos sintéticos e fraldas descartáveis têm longa 

durabilidade no ambiente. 

• Impacto: A presença desses materiais em aterros ou em áreas irregulares pode 

gerar acumulo de lixo e contribuir para a degradação ambiental. 

Consumo de Recursos Naturais 

• Descrição: A fabricação de roupas, utensílios e produtos de higiene pessoal 

consome recursos como água, energia, algodão, petróleo (para plásticos), entre 

outros. 

• Impacto: A extração e transformação desses recursos gera emissões de 

carbono e outros poluentes, além de aumentar a pegada ecológica da ação. 

ro Rua  Manoel  Braga, 573  Bairro,  Caroba Croat& CE CEP: 62390 000 
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Emissões de Gases de Efeito Estufa  (GEE)  

• Descrição: 0 transporte dos  kits,  tanto para aquisição quanto para distribuição, 

contribui para emissões de CO2. 

• Impacto: As emissões associadas à logística aumentam a contribuição do 

projeto para o aquecimento global. 

Descarte de Produtos Químicos 

• Descrição: Alguns itens de higiene e cosméticos infantis podem conter 

substâncias químicas. 

• Impacto: 0 descarte incorreto desses produtos pode contaminar a água e o 

solo. 

Medidas Mitigadoras Sugeridas: 

• Priorizar materiais biodegradáveis ou recicláveis nos itens do  kit.  

• Evitar excessos de embalagens plásticas, optando por embalagens reutilizáveis. 

• Incluir orientações de descarte consciente e cuidados ambientais junto com os  

kits.  

• Estimular a coleta seletiva e o reaproveitamento de roupas e utensílios entre 

famílias da comunidade. 

• Considerar o uso de fraldas de pano reutilizáveis, pelo menos parcialmente, se 

compatível com o perfil das famílias atendidas. 

Considerações Finais: 

Apesar dos impactos ambientais potenciais, a entrega de  Kits  Natalidade cumpre uma 

função social relevante e necessária, especialmente em comunidades vulneráveis. Com  

medidas de mitigação adequadas, é possível conciliar os objetivos sociais da ação com 

a responsabilidade ambiental. 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO E' VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" 

Rua Manoel Braga, '313  Worm  Cainha Croata, CE CEP: 62390 000 
CNP): 10.442-140/0001-0/ pivor nociorroatactilcrosIta.Ce.go. 
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se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

Diante do 

 

19. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 09 de maio de 2025. 

20. RESPONSÁVEIS: 

CitW' )Lat- hes. ' 1 /4.f.ta  at-ta- 
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

Tatian Oliveira S a  
Membro Equipe de Planejamento 

Maria Simone do Nascimento 
Membro Equipe de Planejamento 

• 
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Referente ao contrato a': 013.2023.02.27.016 — PE — DIV - SRP. 

O SECRETARIO DO DESPORTO E DA JUVENTUDE do 
Município de Chorozinho, em cumprimento a Legislação em vigor, 
faz publicar o extrato resumido do r ADITIVO ao contrato acima 
identificado, firmado entre o Município e a Empresa,  LINKAGE  
PUBLICIDADE TECNOLOGIA E SERVIÇO LTDA - ME, cujo 
o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 
DE DIVULGAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO, DOE E DOU, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE  
SOFTWARE  EM PLATAFORMA  WEB,  TOTALMENTE 
INTEGRADA, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
GERENCLAMENTO DE PUBLICAÇOES, CONTROLE DE 
SALDO, HISTÓRICO DE PUBLICAÇÕES, SUPORTE 
TÉCNICO E TREINAMENTO DE USUARIOS JUNTO A 
SECRETARIA DO DESPORTO E DA JUVENTUDE DO 
MUNICIPIO DE CHOROZINHO-CE, como a seguir discrimina. 

Fundamento Legal:  Art.  57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

Objeto: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com inicio a partir da 
assinatura do presente Termo. 

40
0ROZINHO-CE, 02 DE MAIO DE 2025. 

IGOR DA SILVA ALBANO 
Secretario do Desporto e da Juventude (Respondendo) 

Publicado por: 
Natalia Moura Girao 

Código Identificador:7C81ED7B 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social — Regente: Agente de 
Contratação — Processo Originário: Pregão Eletrônico n° 
2025.05.16.0I/PE/PMC — Objeto: Registro de preços para futura e 

Aatual aquisição de  kit  natalidade, a serem distribuídas para as  
griffins  em situação de vulnerabilidade social deste município 
pela secretaria de assistência e desenvolvimento social de 
croatft/ce — Data de Abertura: 17/06/2025— Horário: 08H3OM —  Link  
de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br/ I  https://www.croata.ce.gov.br  
I https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I https://pncp.gov.br  —  Link  de 
Realização dos Lances: Intps://bnc.org.br/ — Agente de 
Contrataçao/Pregoeiro(a): Jusciê Pereira da Silva. 

Publicado por: 
Juscié Pereira da Silva 

Código Identificador:9A7381E6 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE COLABORAÇÃO N' 001/2025 

Termo de Colaboração n° 001/2025, que entre si 
celebram o Municipio de Fortim e a Associação 
Cultural krzina Babaçu, na forma que  inch=  

O Município de Fortim/CE, com sede na Rua Raimundo Gurgel 
Maia, 678, 1° Andar, Sala 05, Centro, na cidade de Fortim, Estado do 
Ceara, inscrito no CNPJ de  if  35.050.756/0001-20, representado pela 
Prefeita Municipal, Sra, DELMA DA COSTA DOS SANTOS,  

portadora da Cédula de Identidade n° 3446643-2000 SSP/CE, e do 
CPF n° 660.946.583-53, residente e domiciliada na Rua Joaquim 
Crisóstomo, 1427, Centro, Fortim, Estado do Ceara, bem como pela 
Secretaria de Turismo e Cultura, Sra. ALICE MARIA FURTADO 
DE SOUZA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 
121143786 SSP/CE, e do CPF n° 163026.35349, residente e 
domiciliada na Rua Nossa Senhora do Amparo, S/N°, Apto 03, 
Centro, Fortim/CE, doravante denominado Administração Pública, e 
a Associação Cultural Junina Babaçu, Associação Privada, com 
sede na Rua 08h, 255, Passará, Fortaleza, Estado do Ceara, CEP.: 
60.749-020, inscrita no CNPJ sob o n° 20.049.604/0001-30, 
representada por seu Diretor Presidente, Sr. FRANCISCO  TACK)  
MONTEIRO LIMA, brasileiro, solteira professor. portador da 
Cédula de Identidade n° 92027011277 SSP/CE e do CPF n° 
513.620.903-87, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus, 623, Bom 
Jardim, Fortaleza/CE, CEP.: 60.543-365, doravante denominada de 
Associação Privada, resolvem celebrar o presente Termo de 
Colaboração, de acordo com a Lei Municipal n° 1136/2025, de 27 de 
maio de 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

DO OBJETO 

Cláusula — 0 presente Termo de Colaboração tem por objeto 
firmar parceria de fomento cultural, por meio do repasse no valor de 
R$ 15.000 (Quinze mil reais). 

DA FINALIDADE 

Cláusula 2' — 0 objeto de que trata a cláusula 1' desta Colaboração 
tem por finalidade valorizar a cultura junina no Município de Fortim, 
de modo a fortalecer a arte, o turismo, a cul ia local, 
contribuindo, portanto, para o desenvol aitcP• Witic o de 
Fortim. 

° ° FLS. N:_— 
1.cr n 

VISTO 
Cláusula 3* — A Administração  Pub  abriga-se a repd 
Associação Privada, o valor total de RS 15. 00 (Quinze • reais), 
em 02 (Duas) parcelas, a primeira no dia 03/ alor de R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), e a segunda no dia 27/06/2025 
no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), nos moldes da 
Lei Municipal n° 1136/2025, de 27 de maio de 2025. 
Cláusula 4'— Administração Pública obriga-se ainda a providenciar a 
necessária estrutura de som para o evento junino. 

li—DA ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

Cláusula 5' — É obrigação da Associação Privada utilizar os recursos 
por ela recebidos nos exatos termos do Projeto de Apresentação 
Cultural Junina em Fortim, parte integrante deste Termo de 
Colaboração. 
Cláusula 6' — Realizar o Espetáculo "Herdeiro do Sol — Arrebol da 
Cultura Popular Brasileira", no Município de Fortim, no dia 27 de 
junho do corrente ano, conforme o Projeto de Apresentação Cultural 
Junina em Fortim, em anexo. 
Cláusula 7' — Prestar contas em até 90 dias (noventa) dias, contados a 
partir do recebimento dos recursos, nos exatos termos do Projeto de 
Apresentação Cultural Junina em Fortim já anexado. 

DA VIGÊNCIA 

Cláusula 8'— 0 presente Convênio de Mútua Colaboração Financeira 
ter* sua vigência iniciada a partir da assinatura deste instrumento, com 
validade até a análise da prestação de contas apresentada pela 
Associação Privada à Administração Pública. 

DA EXECUÇÃO 

Cláusula 9' — 0 presente ajuste  sera  executado de conformidade com 
o Projeto de Apresentação Cultural Junina em Fortim, parte integrante 
deste Convênio. 

DAS OBRIGAÇÕES 

I-. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI 

www.diariomunicipal.com.br/aprece  47 
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Combate as Organizações C 
minosas (Gaeco), do Ministéri 
Público do Ceara (MPCE). 

Em entrevista coletiva, os 
promotores fizeram um balan-
co da operação deflagrada no 
ultimo sábado, 31, na Favela da 
Rocinha, localizada no Rio de 
Janeiro (RJ), que visava prender 

;rintegrantes do  CV  cearense es-
condidos na comunidade. Con-
forme o MPCE, as investigações 
identificaram que, em julho de 
2024, servidores de Santa Qui-
téria conduziram um carro mo-
delo  Mitsubishi  Eclipse ate a Ro-
cinha. Teria sido através desse 
automóvel que o montante mi-
lionário em dinheiro foi entre-
gue a Anastácio Paiva Pereira, o 
"Doze" ou "Patilinho Maluco", de 
36 anos, apontado como chefe 
do  CV  em diversos municípios cia 
Região Norte do Estado.  

a operação resultou na apreen-
são de quatro fuzis, um revólver, 
duas pistolas, assim como foram 
apreendidos 204 quilos de droga, 
entre cocaína e maconha. O MPCE 
estimou que o prejuízo causado 
ao  CV  foi de R$ 500 mil. 

0 principal alvo da opera-
ção na Rocinha era justamente 
Anastácio, que é apontado como 
integrante do "Conselho Perma-
nente" do  CV  do Ceara e forne-
cedor de armas e drogas para 
diversos municípios do Estado 
Fie ainda é investigado por or-
denar homicídios e por expul-
sar moradores de suas casas. 
tpu, Guaraciaba do Norte, San-
ta Quitéria, Fortaleza, Caucaia, 
Sobral, Nova Russas e Croata 
são alguns dos municípios nos 
quais Anastácio teria influên-
cia, conforme o inquérito n° 
458-109/2021, da Delegacia Mu-
nicipal de Guaraciaba do Norte. 
Ele também apareceu em 2024,  

na operação Concórdia, envia-
do quantia em dinhoiro via pix 
a um vereador de Monsenhor 
Tabosa para que es)...,  transpor-
tasse drogas ao município. 

Anastácio é considerado fora-
gido da Justiça cearense desde 
2020. Em 21 de setembro de 2o13, 
ele, que cumpria pena de 15 anos 
e 2 meses pela prática de dois 
roubos em Santa Quitéria, obte-
ve a progressão para o regime 
aberto. Conforme um parecer do  

MP  ao qual 0 POVO teve aces-
so, desde 6 de outubro de 2020, 

ele não compareceu mais para 
cumprir as medidas do regime 
aberto que lhe foram impostas. 
Atualmente, ao menos, exis-
tem cinco mandados de prisão 
em aberto contra ele. Anastácio 
também está na lista de Mais 
Procurados da Secretaria da Se-
gurança Pública e Defesa Social 
(SSPDS). (Com informações de 
Mina Nobre) 

AUNVI 3iLiairiJ "a,it 
OPERAÇÃO da Policia Civil do RJ contou I 

com apelo do  MP  do Rio e do Ceara I 

MAIS 

Mansões 
de luxo ria 
Rocinha 
atribuídas 
a Anastácio 
foram 
escrutinadas 
peta Policia 
durante a 
operaçâo 
de sábado. 
Um policial 
foi baleado 
durante a 
operação, 
mas não corre 
risco 

Após operação que indicou lo-
calização de chefes do Comando 
Vermelho  (CV)  no Rio de Janei- 

. 

"A gente verificou nas virias 
mensagens de WhatsApp, né, que 
quando havia determinada crise 

WWW,OPOVO.COM.BR  
QUARTA-FEiRA  
FORTALEZA  • eeARA 4 et. 1115110 III. :ere.  

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Fortim - Procedimento Auxiliar de Pre-
Ditallficaçdo N.3005.01/2025- SM E. AAgente de Contrataçec da Prefeitura Municipal de Fortim 
- Ceara torna público. pare conhecimento doe interessados, que no  pentode  de 05 de Junho de 
2025  eel:  23 de Junho de 2025, ate es 1400h (quatorze  home),  horário Local, estará recebendo a 
documentação de habilitação dos licitantes interessados, de acorde com o edita: do 
Procedimento Auxiliar de Pre-Qualificaceo, tombado sob o n° 3005.01;2025 - SME, visanco e 
Pre-Qualificageo do tipo subjetiva c total das empresas especializadas pare  prosier  serviços  dc  
eeforrna e ampilaçaoda EEF Edson Barbosa no Distrito Guairú- FortimICE,  squat  encontra-sena 
integra na sede do Selar de Contrataçao. situado a Vila da Paz,  Slow  D, n°40 - Centro - Fortim-
CE. 0 Edital esta  re  é disposição no  Serer  de Contratação, nos  dies  eteis no horário de 08h0Ornin 
es 14h00m1n e nos  sites:  wAnefortimeceov.br, https:ereunicipioseicitaceesece.ce.gov  Sri,  
Fortim-CE, 03 de Junho de 2025. Aurelita Martins da Silva Lima -Agente de Contratação. 

zsdo do Cearz - Prefeitura Municipal de Fortim n - extrato do Aditivo de Prorrogapeo do 
;Prazo ao Contrato: N° 0306.01!2024-SMDU -05° Aditivo Contratual. Referente ao Processo  
Administrative  Concorrencia Eletrônica N° 1504.01)2024 - SMDUICE. Partes: Municipio de 
Fortim. através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano; Objeto: contratação de empresa 
para adequação de estradas eicinais no Municipio de Fortirn-CE; Contratado GTM engenharia 
:LIDA, inscrita no CNPJ sob o ri.  42.340.181/000145; Data do Aditivo: 29 de Maio de 2025. 
Ordenador de Despesas Vaideizio  %rend°  da Silva -  Sec.  de Desenvolvimento  Urbane.  
FortirniCE. 03 de Junho de 2025. 

Estado do Coara - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato do Aditivo de Prorrogação do 
;Prazo ao Contrato: 52705.01/2024 - SMDU -03 Aditivo Contratual, Referente ao Processo 
lAdministrativo  'remade  de  Preps  W 2012.0112023-SMOU. Partes: Municipio de Fortim. 
'através  its  Secretaria de Desenvolvimento Urbano;  Delete:  contratação de empresa 
especiabzada para execue0o de paernentageo em diversos Ruas do Pontal de tvlaceio no 
Municipio de Fortiin-CE, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano; Contratado GIM 
Engenharia LTDA, inscribi no CNPJ sob o  re  42.340.1R1.9M1-45: Data cloAdltivo: 21 de Mato do 
12025. Ordenador de Despesas' Valdezio  Florence°  da Silva -  Sec  de Oeservvolvimento  Urbane  
IFortimiCE, 03 de Junho de 2025.  

=snub  do Ceara - Prefeitura Municipal de Croata -Aviso de Abertura de tiedageo.  On Ostia 
Administrative:  Secretaria Municipal de Assetencia o Desenvolvimento Social - Regente: Agente 
da Contratação - Processa Originedo: Pregão Eletn5nioo  re`  2025.05.16.01/PE/PNIC - Objeto: 
Registra do  Treece  pare future ri eventual aquisiçáo de  kit  natalidade, a  sorrel,  distribuidas para as  
families  em siteaçiec,  do vulereatillidado social dente inueitipio  pole  Secretaria de Assistencia e  
Des..  onvolvimen  le  Seeiel de Croat:Me •  °eel tie  Aboreire: I /106/2025 - Horeno: 081130M-  Link  de 
Acessoao Edital: htlps:fitmeorg.be l  Nips  .eveew.eroata.ce.gov.br l httpselicitatresece.ce.govbr 
l hapse/priciegov.br  -  Link  de Reelizaçao  des  Lances: httpsetbric.org.tr) -  Agente de 
Contratao5oPregoeito(a): juscié Pereira de Silva. 

Estado do Ceara- Consorcio Regional de  Residues  doAltoJaguaribe -CORRAJ -Aviso de 
LicitaetSo -  Con  corren cla Eletrônica N° 2025.06.03.1. A Agente de Contratação do Consórcio 
Regional de  Residues  do Alto Jaguaribe - CORRAJ, torna pública, que sere realizado Certame 
Licitatório  ea  modalidade Concorrenda Eierrônica. Objeto: Contrataçeo de serviços a serem 
srostados pare a execução da construção da 2° (segunda) etapa da Central Municipal cle 
Residuos (CMR) no Municipio de Catarina/CE, sob responsabilidade do Consórcio Regional de  
Residues  do Alto Jaguarite (CORRAJ). inicio de acolhimento  des  propostas: 05 de ,junho de 
2025 a  parer  das 17:00 horas. Fim do acolhimento  des  propostas: 23 de junho de 20250 partir 
das 08:00 horas, lnicio da sewilio: 23 de junto de 2025 es 08:00  home  - através da Plataforma 
Digital no Portal de Compras do Consorcio Regional de  Residues  do Alto Jaguaribe - CORRAJ 
no  Site:  htlpselenieelicitacaocorraecorn.br. Os interessados podarão obter o texto integral do 
Edital a  eaves  dos endereços eletrôn ices: (httpseeeww.1 ici tacaocorraecom.or)no Porta!Naciona, 
Se Contratações Públicas - PNCP (www.gov.bepncpipt-br) e no Portal de Licitações dos 
Municipio (www.lce.ce.gov.br), ou no Setor de Licitaçbes do Consórcio Regional de  Residues  do 
Alto Jaguaribe - CORRAJ  site  ti Avenida Carlos Roberto Costa,  she  Bastiana, lguatuiCE, no 
borato de 08:00 es 14:00hrs. inforrnaçiees  eels  telefone (88) 99122-6859. Iguala/CO, 03 de 
¡tinno de 2025.  Kelly  Nayara Bezerra Nascimento -Agente de Contratação. 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregitio de Aracati - CPSMAR - 
Extrato de Dispense de Licitação N° 2025.05.14.01. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de medicina do trabalho, para elaboração dos 

:ercgrarnas de saúde do trabalho , exigitos pela Legislação Trabalhista, para atender as 
recessidades da Policlinica  Or,  Jose Hamilton Saraiva Barbosa e  CEO  - Centro de 
especialidades Odontelógicas  Dr.  lei:filbert° Cavalcante Porto, emte ao Consórcio Público de  
entitle  da Microrregieo de Araviti -CPSMAR Dotação 0 romenteri a: 0101.10.302.0403.2.001 
• lonsórcio) - Elemento  ea  despesa: 3.3.90.39.00.  Fundament°  Legal:  Art.  75, incise II da Lei n° 
i e.133/21. Dedaraçeo de Dispense em 26/05/2025 - Edvenia Viana Maia. Agente de 
teentraçao. Autorização de Contratação e Ratificação  err  27/05/2025. Contratada. Centro de 
:Saade Odontológica  Dr. Magee)  Júnior LIDA ME-ME cadastrada no CNPJ sob n° 

24226.383/0001-41, no valor de RS 21.700,00 (Vinte  corn  mil, setecentos reais). Liziane da  
term  Braga-Secretária  Executive  - CPSMAR. Aracati-CE, 28 de mato de 2025. ,- 
7;lado do Ceara -  Camara  Municipal de Itarema - Aviso de Publicação de Errata A 
publicação do Pregão Eletrônico n°  2025.05.06,01. A Cernara Municipal de Itarema-CE. por 
rei0  dc  sua Prcooeira LiVin Muniu Ribeiro de Souza. no use de suas atibuicões. tome público a 

Rio de Janeiro 

Cinco membros do  CV  são 
presos no Conjunto Ceará. 



• 

• 
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